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TEMPESTADE LESLIE: 
GOVERNO ALARGA APOIOS A 
MAIS 7 CONCELHOS AFETADOS

 
Após a abertura das candidaturas aos apoios disponibilizados 
pelo Governo para minimizar os prejuízos sofridos pelos 
agricultores na sequência da tempestade Leslie, que atingiu a 
Região Centro nos dias 13 e 14 de outubro, o Ministério da 
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural deu continuidade 
ao processo de levantamento de prejuízos, tendo identificado 
novas zonas afetadas. Os titulares das explorações agrícolas 
atingidas nos concelhos de Vila Nova de Poiares, Alvaiázere, 
Marinha Grande, Mangualde, Nelas, Penalva do Castelo e Sátão, 
que registaram prejuízos na sequência da tempestade, podem 
agora também recorrer à medida de apoio ao restabelecimento 
do potencial produtivo, no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Rural PDR2020, cujas candidaturas estão 
abertas até ao próximo dia 15 de dezembro.

Os agricultores poderão contar com um apoio de 15 milhões de 
euros a fundo perdido, com os seguintes níveis de apoio: 
- 100% para prejuízos até 5.000 euros;
- 85% para prejuízos entre 5.000 e 50.000 euros;
- 50% para prejuízos entre 50.000 e  800.000 euros. 

A medida abrange infraestruturas, instalações e equipamentos 
agrícolas e também perdas em animais e culturas permanentes, 
como é o caso de olivais, vinhas e pomares, de explorações 
situadas nos concelhos constantes da tabela abaixo. As 
despesas serão elegíveis a partir da data da ocorrência dos 
prejuízos (dia 13 de outubro) e os pagamentos poderão ter lugar 
após a contratação dos projetos junto do IFAP, contra 
apresentação da fatura. 

A lista atualizada de concelhos abrangidos pelos apoios, num 
total de 49 municípios distribuídos por 4 distritos, segue abaixo. 
As candidaturas estão abertas até ao dia 15 de dezembro e o 
formulário de candidatura está acessível no site do PDR 2020, 
em www.pdr-2020.pt

UCADESA ELABORA 
MANUAL DE BOAS 
PRÁTICAS 
BEM-ESTAR EM OVINOS

PDR 2020 - NOVOS 
AVISOS DE ABERTURA

A União de Cooperativas de Agrupamentos 
de Defesa Sanitária de Entre Douro e Minho 
(UCADESA), em colaboração com a UTAD e a 
DGAV, elaborou um Manual de Boas Práticas 
em Bem-Estar Animal, orientado para a espécie 
ovina.
Pretende-se que o mesmo possa contribuir para 
a sensibilização e aplicação de boas práticas na 
produção de ovinos, sendo uma ferramenta útil 
para técnicos, produtores, tratadores e trans-
portadores de animais desta espécie.

No âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Rural, PDR 2020 estão abertas as candidaturas 
à operação 3.1.1 –“Jovens Agricultores -Setor 
da Viticultura”, operação 3.1.2- “Investimento de 
Jovens Agricultores na Exploração Agrícola- 
Setor da Viticultura” e ainda, à operação 8.1.1 – 
“Florestação de Terras Agrícolas e não 
Agrícolas- Terras não Agrícolas”.
Os jovens agricultores enquadráveis nestes 
anúncios devem possuir novos direitos de 
plantação emitidos pelo Instituto da Vinha e do 
Vinho (IVV) entre 2016 e 2018 e cumprir os 
requisitos etários dos jovens agricultores. As 
candidaturas terminam dia 31 de Dezembro de 
2018.
Todos os  produtores  f lo res ta is  são 
enquadráveis na medida 8.1.1. As tipologias a 
apoiar dizem respeito a investimentos florestais 
ao nível de povoamentos florestais em terras 
não agrícolas com espécies florestais, à 
exceção das espécies florestais de rápido 
crescimento. Neste anúncio de abertura são 
privilegiadas as freguesias listadas nos 
relatórios de estabilização de emergência de 
2016 a 2018. As candidaturas terminam dia 11 
de Janeiro de 2019.

M a i s  i n f o r m a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  e m  
www.confagri.pt e em www.pdr-2020.pt
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CONCELHOS

 

DISTRITO

 

MUNICÍPIO

 

AVEIRO

 

Águeda; Albergaria-a-Velha;

 

Anadia; 

  

Arouca; Aveiro; Estarreja; Ílhavo; Mealhada; Murtosa; Oliveira de Azeméis; 
Oliveira do Bairro; Ovar; Santa Maria da Feira; Sever do Vouga;

 

Vagos

 

 

COIMBRA

 
 

Arganil; Cantanhede; Coimbra; Condeixa-a-Nova; Figueira da Foz; Góis; 
Lousã; Mira; Miranda do Corvo; Montemor-o-Velho; Oliveira do Hospital; 
Penacova; Penela; Soure; Tábua; Vila Nova de Poiares

 

 
LEIRIA
  

Alvaiázere; Ansião; Batalha; Castanheira de Pera; Figueiró dos Vinhos; 
Leiria; Marinha Grande; Pombal; Porto de Mós

 

 
VISEU
 

  
Carregal do Sal; Cinfães; Mangualde; Mortágua; Nelas; Oliveira de Frades; 
Penalva do Castelo; Santa Comba Dão; São Pedro do Sul; Sátão; 
Tondela ; Viseu; Vouzela  
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